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CONTRATO NS 7673/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E GAO 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E LAVANDERIA LTDA.

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

TOMO-^^lLkLax
VISTO.

/ o j /joiz

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

CNPJ: 11.858.570/0002-14

Contratado: Gao Serviços De Locação E Lavanderia Ltda 

CNPJ: 36.245.583/0001-68

|:
Do Objeto:

prestação de serviço de higienização de rouparia.
I
I
!

Unidade:

Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/n? St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Valor do contrato:

sob demanda, conforme anexo I - edital e termo de referência e disposições a seguir:

PREÇO ; PREÇO ESTIMADO : PREÇO ESTIMADO 
ANUAL

;; VOLUMEVOLUME
ESTiMADO/DIA ; ESTIMADO/MENSAL ESTIMAGO/KG MENSALUNIDADE

HOSPITAL ESTADUAL MATERNO INFANTIL- R$ 1.094.400,00R$3,04 R$ 91.200,0030.0001.000
HMI

n*‘Vigência:

01/01/2022 e 01/01/2023

ü
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0 INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, CNPJ/MF n? 11.858.570/0002-14, com sede à Av. 

Perimetral, s/n5, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado 

neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de 

identidade sob o n5 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n5 821.110.735-04, residente e 

domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e GAO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 

LAVANDERIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n5 

36.245.583/0001-68, com sede à R. Dona Maria Segunda Araújo Manso, s/n5. Quadra 18, Lote 0018, 

lida, Aparecida de Goiania/GO, CEP 74.935-660, representado neste ato pelo Sr9 João Paulo de 

Oliveira, inscrito no CPF n5 012.855.011-28, doravante denominado Contratado, celebram o 

presente Contrato n9 7673/2021-HMI, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

I. O Contratante, mediante contrato de gestão n9131/2012, firmado junto à Secretaria da Saúde 

do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e 

necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento 

prestado aos pacientes;

a) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da prestação 

de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato.

II. A presente contratação se realizou por meio do processo seletivo n9 001/2021-IGH-GO, tendo 

o Contratado oferecido a melhor e única proposta.;

III. O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades;

IV. O contratado se compromete ainda a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais 

estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas

;'í
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de integridade e garantir que realizará acompanhamento das atualizações e regras 

institucionais disponíveis em face a manter seu alinhamento e condução destas práticas em sua 

rotina operacional e técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de higienização de rouparia para assistir 

à Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/n^ St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 01/01/2022 e 01/01/2023, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante.

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará sob demanda, conforme anexo 

I - edital e termo de referência e disposições a seguir: í

PREÇO ESTIMADO if PREÇO ESTIMADO 
ESTIMADO/DIA ; ESTiMADO/MENSAt ESTIMAGO/KG > MENSAL

VOLUME VOLUME PREÇO
UNIDADE ANUAL 1

HOSPITAL ESTADUAL MATERNO INFANT1L-
R$3,04 R$91.200,00 R$ 1.094.400,001.000 30.000HMI

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada deverá emitir a nota fiscal no mês subsequente à prestação de serviço, até o 59 (quinto) 

dia útil, e apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) 

do referido mês.

i
.1

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS.

I.

lviv* -ííh ..rj* c
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O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena 

de imediata suspensão do pagamento do faturamento.

II.

Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta,
x

seja no caput ou em seus parágrafos, do mês subsequente, até o dia 52 (quinto) dia úti! à 

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for;

III.

O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos;

IV.

O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram 0 patrimônio do(a) Estado de Goiás.

V.

O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento do faturamento por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

VI.

VII. Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.

VIII. Em atenção ao que dispõe 0 Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, 0 Contratado compromete-se a emitir 0 faturamento, ou 

congêneres, constando expressamente 0 número do contrato de gestão, presente no §12, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente.

IV. Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

—« 1 1
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;
I. Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade 

de Anexo I;

II. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados;

UI. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços;

IV. Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato;

V. Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade;

VI. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados;

VII. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

VIII. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações;

IX. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato;

X. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante;

XI. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços;

XII. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos J, 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer /r*

i

i

i

I

i

i
i

i
i
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por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência;

XIII. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, 

bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento do faturamento.

XIV. O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo

Contratado.

XV. Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato:

I. Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

II. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;

III. Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em 

tempo hábil;

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

0 não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir:

As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato.

I.

wv*w igh i«i y brL j
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|
As multas serão cobradas por ocasião do pagamento do primeiro faturamento que for 

apresentada após sua aplicação.

II.

1

■!

As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas.

III.
1

i

n
CLÁUSULA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 1

i
Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 

(vinte e quatro) horas.

\
í

i

j

O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por 

mais de 60 (sessenta) dias.

Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços 

paralisados, conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com 

os custos da referida contratação, independente do ressarcimento de indenização por 

perdas e danos, sejam estes morais ou materiais.

I. !

II.

i

t
í

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO
?O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir
i

decorrentes de:
f

'!

Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o

Contratante;

I.

i
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Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de serviço, seja por ação ou omissão;

Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1^ da cláusula nona.

II.

III.

IV.

V.

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos 

e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DA SUBCONTRATACÃO. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais. :

O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se envcáda caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

I.

-'b‘

o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título'; no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autorização prévia e por escrito do Contratante.

II.

Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário 

dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento peia cedente de todas 

as suas obrigações contratuais.

III.

Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado.a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

IV.

a 7
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comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não 

houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros."

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO USO DE IMAGEM

Fica acordado entre as partes:

A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a 

moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins 

exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou 

campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, 

podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet 

e todos os demais meios de comunicação, públicos ou privados, por um período de até 24 

(vinte e quatro) meses ou até a solicitação de retirada de anuências.

I.

A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores 

internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos 

funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento 

visa ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis 

irregularidades.

II.

Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente 

em documento próprio a ser solicitado.

III.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas:

/

O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de 

meio ambiente, segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências 

necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas.

I.

O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados À 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção^

II.

7



II sus^nHttSMIAL ESTAtWAL MATEUNO-INFANTIL

!

CONTRATO N2 7673/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E GAO 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E LAVANDERIA LTDA.i

Individual ("EPI") e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, 

conforme determinado por legislação específica se for necessário.

III. O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria 

n5 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego ("MTE") e suas respectivas alterações, bem 

como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de 

acidente de trabalho para todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A 

Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou 

doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por 

omissão ou ação, venha a dar causa.

i,

si!
I

.1

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA RETENÇÃO

O Contratante poderá reter:

Em 20% do faturamento mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual 

e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as 

multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

Em 30% do faturamento final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 

em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis 

prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

O(s) faturamento(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários 

dos empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes.

O(s) faturamento(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 

figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou 

prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada 

ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo 

entre as partes.

I.

III.

IV.
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0(s) faturamento(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei.

V.

§42

Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante.

§12

Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos 

da retenção.

§22

Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-Sétima, alínea 'a', perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.

§32

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ÉTICA. SIGILO. CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPCÃO

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns. 12.846/2013 

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não 

relacionadas com o presente Contrato;
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§12 o CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas 

Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das Informações 

de Propriedade Exclusiva dela.

§22 Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, 

bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes 

responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no 

cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais 

e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao cumprimento das obrigações entre 

as partes. Para qualquer outra forma de utilização das informações confidenciais, é 

imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em 

nossa política/contrato e em benefício das partes.

§32 A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que 0 

CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não 

liberará o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e 

subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso 

demandado.

§42 O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e 

normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores 

padrões aplicáveis.

§52 O CONTRATADO envidará os melhores esforços parà cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação também ao Programa 

Corporativo de Integridade [Compliance), garantindo padrões éticos e morais como um 

aspecto institucional da CONTRATADA.
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§6S O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança 

da informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, 

correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa 

do Brasil correlatas ao tema.

§7S Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar 

e fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos.

§82 A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS 

os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a 

política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n2. 8.080/1990 e na 

Portaria ns. 1.601/2011.

§99 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

§10e Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada 

por ação ou omissão da culpada e causadora do dano.

§112 a eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 1 
exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 0^2 

novação ou transação de qualquer espécie.
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 

30 (trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito;

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada;

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações;

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado 

no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse 

não inferior a 10 (dez), nem superior a 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização 

de qualquer natureza.

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 
asseVuraáyaq^iir/íratáãSdireito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços

êfieti^WrHFifbe^ié^árp^èsíàlilos^ão obstante o encerramento do Contrato.
í*; v-wj

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA ASSINATURA DIGITAL

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante 

que sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura
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manuscrita, possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de 

plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao 

disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substituí-la).

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA-DA FISCALIZAÇÃO

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das 

disposições contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços 

prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada.

O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral;

I.

§12 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato;

§22 O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios.

E, por estarem assimjustase acordas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

João Paulo de Oliveirade dezembro de 2021 (tor/GAO SERV. DE LOu E LAVANDERIA LTDA 
CNPJ: 3«*5.583/0001-68

Or. Joel Sobral de Andrade Sr2 João Paulo de Oliveira

Instituto de Gestão e Humanização - IGH Gao Serviços De Locação E Lavanderia Ltda

ContratadaContratante
Raísa de Mattoe
Gerente Jurídica 
OAB/BA: 48.261:
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Anexo I - Edital e Termo de Referência

igh Instituto de 
Gestão e 
Humanizaçâo

Comissão de 
Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO M 001/2021 - IGH/GO

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, pessoa jurídica de direito privado. 
Organização Social em Saúde, atuai gestora do HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, 
registrado no CNES sob o 2339196, com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - 
GO, 74125-120; HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, 
registrado no CNES sob o n? 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor 
Condomínio dos Arcos, Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.949-210; MATERNIDADE 
NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n* 2339080, com 
sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - GO, CEP 74.640-210, no uso de suas 
atribuições, torna pública a realização de Processo Seletivo Unificado para contratação 
de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE ROUPARIA, 
conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e 

eventuais retificações;
1.2. O prazo-de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 
Instituto de Gestão e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 
correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade 
correspondente,

1.3. Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 
validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da 
proposta do primeiro colocado;

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos 

interessados que atendam a todas as condições e exigências deste Edital;
2.2. Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes, 

que:
a) Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) Estrangeiras que não funcionem no País;
c) Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar 

com o Estado de Goiás;
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Se!etivo

4. DA IDENTiFiCACÃO DAS PROPOSTAS
4.1. O e-mail ou envelope deverá conter, além dos dados do proponente o 

endereçamerto ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, da forma 
abaixo:

AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH 
PROCESSO SELETIVO N2 001/2021 - IGH/GO

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal;
5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será exigida a seguinte documentação:

a) Cédula de identidade do representante legal da empresa;
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores;

c) Cártão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral);
d) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente.
5.3. Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação:

a) Atestado ee capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa participante executou 
ou execute os serviços correlates com o objeto deste edital e está apta 
para o dasempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características e quantitativos com o objeto do presente processo 
seletivo;

5.4. Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida ta seguinte documentação:
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver,, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goiás, e 
Municipal do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal.

d) Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

<
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igh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

5.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, 
podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 
documentos originais ou em cópias autenticadas;

5.6. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 
acima citados, ou. ainda a apresentação de documentos ou certidões 
vencidas, poderá ensejar a automática inabilitação do proponente.

6. DA PROPOSTA DE PREÇO
6.1. A proposta deverá ser apresentada hos termos exigidos neste Edital, 

redigida com clareza, em língua portuguesa, com prazo não inferior a 90 
dias contados da data de apresentação, devendo ainda necessariamente;
a) Ser apresentada impressa e assinada em formato PDF;
b) Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência 

(Anexo I), com seus respectivos preços globais, inclusive todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste 
Processo Seletivo;

c) Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos 
de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas 
da oferta;

6.2. A Proposta de Preço deverá conter ainda a identificação da empresa 
proponente, com a indicação do: 

a} Nome empresarial; 
b} CNPi;
c) Endereço completo, inclusive CEP;
d) Telefone;
e) Endereço eletrônico.
f) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos 

deste Edital e seus anexos;
g) Quaisquer outras informações afins, imprescindíveis para a correta 

análise da proposta;
Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este6.3.

Edital.

7. DO JULGAMENTO EANÁUSE
7.1.Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo.
7.2.Serão desclassificadas as propostas de preços:

■ ? :
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TERMO DE REFERÊNCIA HtGIENIZAÇÃO ROUPARIA UNIFICADO 
HMl/HUAPA/HEMNSL

O instituto dê Gsstão e Humanízação — IGH resliza Processo Seletivo objetivando a 
contratação de empresa especializada na prestação de setviço de processamento 
de roupas de serviço de saúds, lavanderia hospitalar, nas condições e 
especificações constantes do presente Termo de Referência, a fim de atender às 
necessidades do Hospital Estadual Materno infantil Dr. Jurandir do Nascimento - 
HMI; Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - 
HUAPA e Hospitai Estaduaí e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL

1. OBJETIVO

Contratação de empresa especializada, do tipo MENOR PREÇO, para prestação 
dos serviços diários, inclusive sábados, domingos e feriados para lavagem, 
higíenização, desinfecção, passagem, devoiução, coieta e entrega de roupas, 
conforme padrão estabelecido pela RDC ns 06/2012 e Manual de Processamento de 
roupas em serviços de saúde: prevenção e controle de riscos / Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. Brasília: ANVISA, 2009, contemplando desde a sua retirada na 
Unidade até seu retorno em ideais condições de reuso, sob situações higiênico- 
sanitárias adequadas.
1.1.1

1.1

A estimativa de processamento de roupas diariamente é: 900kg a 1000kg para 
HMI, 6C0kg a 700kg HUAPA e 250kg a 30Qkg HEMNSL, sendo que a cobertura dos 
serviços a serem prestados é o processamento-de roupas.

1.2. Realizar toda a logística e dispor de infraestrutura com capacidade operacionaí 
comprovada para realizar o processamento de roupas e tecidos em geràl em todas 
as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno nas. respectivas unidades, e em 
ideais condições de reuso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas. 
Disponibiiização de sacos-plásticos de roupas sujas transparentes, inçluindo-se 
coleta na área suja, pesagem, transporte e entrega de roupas iímpas na rouparia, 
em sacos identificados conforme especificidade de cada unidade.

1.3 G processamento de roupas para a unidade, envolve todas as etapas abaixo 
relacionadas:

sua

a} Coieta da roupa suja na sessão de roupa suja da CONTRATANTE;
b) Transporte de roupa suja para as dependências da CONTRATADA.

c) Recebimento, segregação da roupa suja por tipo de sujidade
d) Lavagem da roupa suja;

e) Secagem, caíandragem, separação e empacotamento da roupa iimpa.

e pesagem;

Pedro Muricy 
y'"' Gerente Ojiacacionai

I:}^iipÈísW'0 . HKCífètora Operacional
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f) Transporte e entrega da roupa iimpa na rouparia da CONTRATANTE.

1,3.1. Quantificar e dimensionar os controles para reposição de peças tíe todo 
•Enxoval com base no consumo e estoque real.

NOTA:

Minimamente oferecer 04 trocas para o enxoval da Hotelaria e 05 trocas para 
o enxoval Cirúrgico;

1.3.2 Dísponibiiização de balanças eletrônicas devidamente calibradas com 
certificado do INMETRO para pesagem de roupas sujas.

1-.3.3 Lençóis, capotes e campos cirúrgicos deverão ser priorizados para entregas 
de maior urgência, sempre consoante com as necessidades apresentadas e 
requeridas pela Contratante.

2. METODOLOGIA DO SERVIÇO

• O processamento de roupa deve ser realizado de forma a transformar as 
roupas usadas em roupas limpas,, conservando suas características físicas e 
funcionalidade, pelo maior tempo possível, para oferecer segurança, conforto 
e confiança ao usuário que a utiliza assim como economia á Instituição;

« A empresa deverá entregar os quantitativos de roupa limpa diretamente no 
setor de rouparia no respectivo endereço das unidades, de segunda a 
segunda, inclusive nos feriados, conforme horários estabelecidos;

• O enxoval sujo deve ser manuseado o mínimo possível devendo ser 
transportado tanto internamente, quanto externamente, em sacos próprios, 
impermeáveis, resistentes, vedados e em carros exclusivos e fechados, 
adotando-se as medidas de Precauções Padrões em todas as etapas;

• Entenda-se como processamento do enxoval o cicio completo da lavagem
incluindo a umecíação, pré-lavagem e a lavagem, obedecidas às

especificações do alvejamenío, o enxágue, neutralização ou acidulação, o

amaciamentp, a centrifugação, a secagem, a caiandragem, a prensagem, a
passadoría. a ferro, a revisão, a dobradura. o empacotamento e/ou /I 4

/ I
embalagem das peças separadas por tipos e qualquer outra etapa necessária j -kSp 
ao fornecimento das roupas em perfeitas condições de uso e maior íac!lidade/:^^VÍ 
d& utilização pelos usuários;

• O processamento deve assegurar a eliminação de substâncias alergênicas ou *$/ 
irritantes exíg&0&£ Bfflç&sjfemovedores de sujidades nos amaciantes vlÉÉjv

tciòra Operaciôna* 'Tc-v-='-;^
MNSL/IGH

Pedro Muriey 
Gerente Operacional
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utilizados durante o processo de lavagem, que podem ser danosos a 
organismo debilitado pela doença, ou aos profissionais que utilizam ou 
manuseiam a roupa com frequência;.

* Ressaiva-se que o processamento das roupas provenientes da Unidade 
Contratante deverá ser realizado em cicíos separados daqueles 
processamentos provenientes de outros servíços/unidades, assim como dos 
processamentos provenientes de cada uma Contratante quaisquer outros 
serviços e/ou unidades;

• Roupas novas compradas ou confeccionadas na área de costura da unidade 
de processamento da Contratada devem ser submetidas ao processo de 
lavagem antes de serem encaminhadas para uso nas Unidades Contratantes. 
Serão consideradas as demandas de quantitativas e novas peças (tipo) 
solicitadas pelas coordenações setoriais e aprovadas peia gerência da 
unidade e diretoria gerai da Unidade Hospitalar.

um
{

j

TABELA - 01 Tipo de Carrinhos, quantitativo necessário para atendimento por 
unidade: j

Tipo de carrinho - Descrição 
Técnica

Quantidade
HUAPA

Quentidade
HEMNSL

Quantidade
HMI

Item
■i
■I

CARRO TRANSPORTE ROUPA
SUJA: Confeccionado em 
Fiberglass, durável e resistente, 
lavável e higiênico, utiiizado para 
os mais variados tipos de 
transportes.. Montado 
rodízios; Fabricados em plástico 
resistente com tampa integrada 
com cantos arredondados e 
estrutura iísa para facilitar a 
higienização, com rodízios. 
Capacidade para 500 litros. 
Dimensõésl 350 x 730 x 1025 mm

com
l 3 1 1

■I

Barbosa
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CARRO TRANSPORTE ROUPA 
LIMPA: Confeccionado em
Fiberglass, .durável e resistente. 
Possui portas com fechadura e 
chaves, prateleiras internas» 
lavável e higiênico, utilizado para 
os mais variados • tipos de 
transportes. Montado com rodízios 
de- 6“ Dimensões 1570 x 690 x 
1230 mm.

1152

2.1. Recolhimento do enxoval sujo:

« As Instituições disponibilizarão a rouparia suja em local único 
{respectivamente), sendo estes localizados no setor de rouparia, em área 
crítica, considerada área suja, preparada para este fim e equipada com 
balança de propriedade da própria Unidade;

• O recolhimento do enxoval deverá ser acompanhado pelo colaborador lotado 
no setor de rouparia necessariamente o coletor interno de enxoval o qual, 
juntamente com o funcionário da empresa, contratada fará a pssagem da 
rouparia em questão e, posterior emitido um relatório das roupas recolhida 
a cada coleta por kg, com fornecimento de uma via à Unidade para 
controle diário de ambos;

» O enxoval a ser coletado estará acondicionado em sacos plásticos e/ou sacos 
hamper de tecido, devidamente vedados e dispostos em paletes;

« Os sacos hamper, no caso de tecido, devem ser submetidos ao mesmo 
processo de lavagem da roupa antes de serem reutilizados;

o A rouparia será transportada em carrinhos específicos para- enxoval sujo 
disponibilizado peias instituições, sendo o percurso: área suja da lavanderia 
até ò veícuio de transporte externo de responsabilidade da Contratada;

• Vaie ressaltar que o enxoval deverá, ser manuseado o mínimo possível em 
todo o trajeto seja intra e extra*hospitaiar;

• O veículo de transporte deverá ser próprio da Contratada, tipo baú, fechado, / 
em compartimento exclusivo para roupa suja, com divisória para separar 0 
roupa suja da roupa limpa, sendo imprescindível a identificação da empresa/ 
no mesmo; bem como a sinalização de infeotante;

c
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apresentados com atualização anuaíjuntamente com o cronográma abordando 
datas e temas específicos;

• Esquema vacinai de todos os funcionários atualizados;
• Procedimentos Operacionai Padrão - POP's incluindo todas as etapas do 

processamento de roupas sendo atualizado anualmente e fornecido à Instituição;
o Fichas Técnicas dos Produtos Químicos utilizados no processamento de roupas 

e respectivos registros na ANVISA;
« Comprovante de análise físíco-química e bateriológica da qualidade da água e 

de dedetizaçâo. do ambiente deverão ser apresentados a cada três meses e 
limpeza de caixa d'agua semesíralmente;

• Documentos: Progfámade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupaciohal - PCMSO e Atestado de Saúde 
Ocupacional -ASO;

• Laudos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos, 
incluindo os dosadores de solução química.

*• Certificado de vistoria de veículos emitido pela. vigilância sanitária.

5 VISITA TÉCNICA
» Realizar visita técnica para conhecer a estrutura e rotina das unidades.

i
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• A empresa terceirizada fará o recolhimento da rouparia suja duas vezes/dia, 
considerando que a entrega será duas vezes/dia, com prazo de recolhimento

e entrega estabelecido em 24h, no aumento da demanda, serão solicitados 
recolhimentos emergenciais,. evitando .assim o acúmulo de roupa suja na 
Instituição;

* 0s í101'ános de coletas serão conforme tabela abaixa, 
demanda de cada unidade:

ou ajustados conforme

1o ENTREGA Io COLETA 2° ENTREGAUNIDADE 2o COLETA
HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO

HUAPA Q6HS 06HS 18HS 18HS
HEMNSL 10HS fOHS 17HS 17HS
HMI 07HS 07HS 17HS 17HS

2.2 . Processamento das roupas:

* Dev9 ser realízsdo de forma a atender a regulação da vigilância sanitária 
considerando a ínfraestrutura física, equipamentos, produtos 
utilizados no processamento de

saneantes
roupas, qualidade da água, medidas de 

prevenção e controle de infecção, segurança e saúde ocupacíonal s resíduos 
provenientes dos serviços de saúde conforme estabelece 
Processamento de Roupas e Sen/íços de Saúde: Prevenção e Controle de 
Riscos. Brasília: ANVíSA, 2009 e se estende as demais legislações vigentes.

o Manual de

2.3 Entrega do enxoval limpo:

• A empresa transportará os volumes de enxoval limpo até 
Instituições, em veículo de sua propriedade, devidamente higienizado 
de cada transporte, devidamente identificado
conservação e manutenção; ^

* A rouparia limpa deverá estar acondícíonada em embalagens lacradas e /jfçÉf 
resistentes identificadas por peças, separadas e dobradas de acordo com os 
diversos tipos e tamanhos, acompanhados por roí qus contenha informações 
sobre o conteúdo dos volumes relacionando as peças;

as rouparias das 
antes

e, em perfeito estado de

o.
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contratada deverá entregar as quantitativos de roupa limpa 
diretamente nas rouparias de cada unidade hospitalar contratante, de 
segunda, a segunda, inclusive nos feriados, nos horários pré-deiermínados 
pela contratante;

o A contratante, representada nesta atividade por colaboradores lotados no 
setor de rouparia, conferirá seus conteúdos, na presença da contratada 
assinando recibos correspondentes aos volumes emitidos (peia contratada) e 
conferidos in loco;

«. A emissão do recibo deverá conter informações do dia, hora, total de roupa 
recebida ou enviada em cada rol, bem como a especificação de tipo e 
quantidade, e também peso por peça, emitido em duas vias sendo uma 
fornecida à Unidade;

. As vias do recibo deverão ser assinadas respectivamente, pelos funcionários 
da contratada e da contratante.

• A empresa

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço será executado dentro de. um prazo de 12 (doze) meses:

4 REGIME

Valor por quilo de roupa suja.

5 QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS
. Alvará sanitário / Licença de funcionamento emitido pelo órgão de vigilância 

sanitária estaduaí ou municipal competente, para exercer suas atividades objeto 
deste Termo de Referência - TR, indicando área operacional compatível com a 
RDC 50 da Agência Nacional de Vigilância;

. Licença de operação para a atividade de lavanderia hospitalar, expedida peio 
órgão ambiental competente;

» Registro da caldeira, caso o serviço possua, no Ministério do Trabalho e 
Emprego, conforme disposto na NR1314;

. Atestado de Responsabilidade Técnica-Pessoa Física;

• Documento que comprove treinamento dos funcionários que executam &r 
atividade em questão. Ressalva-se que os registros df capacitação deverão ser

/
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PROCESSO SELETIVO W 001/2021 - IGH/GO

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH; pessoa jurídica de direito privado, 
Organização Social em Saúde, atual gestora do HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, 
registrado no CNES sob o n^ 2339196, com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - 
GO, 74125-120; HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, 
registrado no CNES sob o n^ 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor 
Condomínio dos Arcos, Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.949-210; MATERNIDADE 
NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n? 2339080, com 
sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - GO, CEP 74.640-210, no uso de suas 
atribuições, torna pública a realização de Processo Seletivo Unificado para contratação 
de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE ROUPARIA, 
conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e 

eventuais retificações;
O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 

Instituto de Gestão e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 

correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade 

correspondente.
Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 

validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da 

proposta do primeiro colocado;

1.1.

1.2.

1.3.

%

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos 

interessados que atendam a todas as condições e exigências deste Edital;
Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes, 
que:
a) Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) Estrangeiras que não funcionem no País;
c) Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar 

com o Estado de Goiás;

2.1.

2.2.

i www.igh.org.br



|/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Comissão de 
Processo Seletivo

d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;
e) Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação;
f) Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito 

devido à prática de atividades lesivas ao meio ambiente;
g) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE), de participar de licitação junto à Administração 

Pública.
h) Sociedades cooperativas de mão de obra e/ou sociedade em conta de 

participação (SCP);

3. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO - SESSÃO PÚBLICA
3.1. As etapas deste processo seletivo ocorrerão em dia único, com a 

apresentação do envelope de Habilitação e Proposta de Preço para os 

serviços;

Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, deverão ser 
entregues à Comissão de Processo Seletivo, através de envio eletrônico, pelo 

e-mail processoseletivoffiish.org.br. ou presencialmente, na data e horário 

abaixo especificados.
A proposta deverá ser única, contemplando os itens na integralidade, não 

podendo ser apresentada proposta parcial, ou faltando qualquer um dos 

itens, sob pena da Proponente não ser habilitada.
Eventual alteração no cronograma será devidamente publicada no site do 

IGH.

O envio eletrônico, ou entrega pessoalmente, em data e horário divergente 

do abaixo citado ensejará o não conhecimento da proposta._______________

Prazo único para apresentação de propostas: 17 de setembro de 2021; 
Horário: das 09:30h às 10:00h
Local para entrega da proposta presencialmente: Escritório Regional 
do IGH, situado na Avenida Perimetral, n^ 1650, Qd. 37, Lt. 64, Setor 
Coimbra, Goiânia/Goiás.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.
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4. DA IDENTIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
4.1. O e-mail ou envelope deverá conter, além dos dados do proponente o 

endereçamento ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, da forma 

abaixo:
AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH 

PROCESSO SELETIVO N5 001/2021 - IGH/GO

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal;
5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será exigida a seguinte documentação:

a) Cédula de identidade do representante legal da empresa;
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 

de seus administradores;
c) Cartão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral);
d) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente.
Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa participante executou 

ou executa os serviços correlates com o objeto deste edital e está apta 

para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características e quantitativos com o objeto do presente processo 

seletivo;
Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida a seguinte documentação:

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goiás, e 

Municipal do domicílio ou sede do proponente;
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal.
d) Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.3.

5.4.

www.igh.org.br
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5.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, 
podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 
documentos originais ou em cópias autenticadas;

5.6. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 

acima citados, ou ainda a apresentação de documentos ou certidões 

vencidas, poderá ensejar a automática inabilitação do proponente.
6. DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, 
redigida com clareza, em língua portuguesa, com prazo não inferior a 90 

dias contados da data de apresentação, devendo ainda necessariamente:
a) Ser apresentada impressa e assinada em formato PDF;
b) Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência 

(Anexo I), com seus respectivos preços globais, inclusive todas as 

despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste 

Processo Seletivo;
c) Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos 

de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas 

da oferta;

6.2. A Proposta de Preço deverá conter ainda a identificação da empresa 

proponente, com a indicação do:
a) Nome empresarial;
b) CNPJ;

c) Endereço completo, inclusive CEP;
d) Telefone;
e) Endereço eletrônico.
f) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos 

deste Edital e seus anexos;
g) Quaisquer outras informações afins, imprescindíveis para a correta 

análise da proposta;
Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este6.3.

Edital.

7. DO JULGAMENTO E ANÁLISE
7.1.Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo.
7.2.Serão desclassificadas as propostas de preços:

\ vvvv',7.i';h.or í;.b r



TERMO DE REFERENCIA HIGIENIZAÇÃO ROUPARIA UNIFICADO 

HMI/HUAPA/HEMNSL

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH realiza Processo Seletivo objetivando a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de processamento 

de roupas de serviço de saúde, lavanderia hospitalar, 

especificações constantes do presente Termo de Referência, a fim de atender às 

necessidades do Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - 

HMI; Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia 

HUAPA e Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL

nas condições e

Cairo Louzada -

1. OBJETIVO

Contratação de empresa especializada, do tipo MENOR PREÇO, para prestação 

dos serviços diários, inclusive sábados, domingos e feriados para lavagem, 

higienização, desinfecção, passagem, devolução, coleta e entrega de roupas, 

conforme padrão estabelecido pela RDC n2 06/2012 e Manual de Processamento de 

roupas em serviços de saúde: prevenção e controle de riscos / Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. Brasília: ANVISA, 2009, contemplando desde a sua retirada na 

Unidade até seu retorno em ideais condições de 

sanitárias adequadas.

1.1

sob situações higiêníco-reuso

1.1.1 A estimativa de processamento de roupas diariamente é: 900kg a 1000kg para 

HJMI, 60pkg a 70_0kg HUAPA e 250kg a 300kg HEMNSL, sendo que a cobertura dos 

serviços a serem prestados é o processamento de roupas.

1.2. Realizar toda a logística e dispor de infraestrutura com capacidade operacional 

comprovada para realizar o processamento de roupas e tecidos em geral em todas

e emas suas etapas, desde sua utilização até seu retorno nas respectivas unidades 

ideais condições de sob situações higiênico-sanitárias adequadas. 
Disponibilização de sacos plásticos de roupas sujas transparentes, incluindo-se sua

reuso,

coleta na área suja, pesagem, transporte e entrega de roupas limpas na rouparia 

em sacos identificados conforme especificidade de cada unidade.

1.3 O processamento de roupas para a unidade, envolve todas as etapas abaixo 

relacionadas:

a) Coleta da roupa suja na sessão de roupa suja da CONTRATANTE;
b) Transporte de roupa suja para as dependências da CONTRATADA.
c) Recebimento, segregação da roupa suja por tipo de sujidade
d) Lavagem da roupa suja;

e) Secagem, calandragem, separação e empacotamento da roupa limpa;

Ped.ro IVIuricy 
Gerente Opacacionai 

___H I'/f/t GH

e pesagem;

TV
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TERMO DE REFERENCIA H1GIENIZAÇÃO ROUPARIA UNIFICADO 

HMI/HUAPA/HEMNSL

f) Transporte e entrega da roupa limpa na rouparia da CONTRATANTE.
1.3.1. Quantificar e dimensionar 

Enxoval com base no consumo e estoque real.

NOTA:

Minimamente oferecer 04 trocas para o enxoval da Hotelaria e 05 trocas para 

o enxoval Cirúrgico;

1.3.2 Disponibilização de balanças eletrônicas devidamente calibradas 

certificado do INMETRO para pesagem de roupas sujas.

1.3.3 Lençóis, capotes e campos cirúrgicos deverão ser priorizados para entregas 

de maior urgência, sempre consoante com as necessidades apresentadas e 

requeridas pela Contratante.

os controles para reposição de peças de todo

com

2. METODOLOGIA DO SERVIÇO

0 O processamento de roupa deve ser realizado de forma a transformar as 

roupas usadas em roupas limpas, conservando suas características físicas e 

funcionalidade, pelo maior tempo possível, para oferecer segurança, conforto 

e confiança ao usuário que a utiliza assim como economia à Instituição;

* A empresa deverá entregar os quantitativos de roupa limpa diretamente no 

setor de rouparia no respectivo endereço das unidades, de segunda a 

segunda, inclusive nos feriados, conforme horários estabelecidos;

o O enxoval sujo deve ser manuseado o mínimo possível devendo ser 

transportado tanto internamente, quanto externamente, em sacos próprios, 

impermeáveis, resistentes, vedados e em carros exclusivos e fechados, 

adotando-se as medidas de Precauções Padrões em todas as etapas;

* Entenda-se como processamento do enxoval o ciclo completo da lavagem 

incluindo a umectação, pré-lavagem e a lavagem, obedecidas às 

especificações do alvejamento, o enxágue, neutralização ou acidulação, o 

amaciamento, a centrifugação, a secagem, a calandragem, a prensagem, a 

passadoria a ferro, a revisão, a dobradura, o empacotamento e/ou r 

embalagem das peças separadas por tipos e qualquer outra etapa necessária j 

ao fornecimento das roupas em perfeitas condições de uso e maior facilidade 

de utilização pelos usuários;
o O processamento deve assegurar a eliminação de substâncias alergênicas ou ^v/

irritantes exig&p&§B8#&Sifemovedores de sujidades e. nos amaciantes 
Pedro Muricy Diretora Geral /Kn n ^ íÊQ -
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TERMO DE REFERENCIA HIGIENIZAÇAO ROUPARIA UNIFICADO 

HMI/HUAPA/HEMNSL

utilizados durante o processo de lavagem, que podem ser danosos a um 

organismo debilitado pela doença, 

manuseiam a roupa com frequência;
aos profissionais que utilizam ouou

- Ressalva-se que o processamento das roupas provenientes da Unidade 

Contratante deverá ser realizado em ciclos separados daqueles 

processamentos provenientes de outros serviços/unidades, assim como dos 

processamentos provenientes de cada urna Contratante quaisquer outros 

serviços e/ou unidades;

Roupas novas compradas ou confeccionadas na área de costura da unidade 

de processamento da Contratada devem ser submetidas ao processo de 

lavagem antes de serem encaminhadas para uso nas Unidades Contratantes. 

Serão consideradas as demandas de quantitativas e novas peças (tipo) 

solicitadas pelas coordenações setoriais e aprovadas pela gerência da 

unidade e diretoria geral da Unidade Hospitalar.

TABELA 01 Tipo de Carrinhos, quantitativo necessário para atendimento por 
unidade;

Tipo de carrinho - Descrição 
Técnica

Quantidade
HUAPA

Quantidade
HEMNSL

Quantidade
HMI

Item

CARRO TRANSPORTE ROUPA 
SUJA: Confeccionado 
Fiberglass, durável e resistente, 
lavável e higiênico, utilizado para 
os mais variados tipos de 
transportes. Montado 
rodízios; Fábricados em plástico 
resistente com tampa integrada 
com cantos arredondados e 
estrutura lisa para facilitar a 
higienização, com rodízios. 
Capacidade para 500 litros. 
Dimensões1350 x 730 x 1025 mm

em

com
1 3 1 1

Üarbosa
Geral

Hospital Materno Infantil - fJ*/i
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HMI/HUAPA/HEMNSL

CARRO TRANSPORTE ROUPA 
LIMPA: Confeccionado em
Fiberglass, durável e resistente. 
Possui portas com fechadura e 
chaves prateleiras 
lavável e higiênico, utilizado para 
os mais variados tipos de 
transportes. Montado com rodízios 
de 6" Dimensões 1570 x 690 x

internas 5 1 12

1230 mm.

2.1. Recolhimento do enxoval sujo:

e As Instituições disponibilizarão a rouparia suja em local único 

(respectivamente), sendo estes localizados no setor de rouparia, em área 

crítica, considerada área suja, preparada para este fim e equipada com 

balança de propriedade da própria Unidade;

• O recolhimento do enxoval deverá ser acompanhado pelo colaborador lotado 

no setor de rouparia necessariamente o coletor interno de enxoval o qual, 

juntamente com o funcionário da empresa contratada fará a pesagem da 

rouparia em questão e, posterior emitido um relatório das roupas recolhida 

a cada coleta por kg, com fornecimento de uma via à Unidade para 

controle diário de ambos;

» O enxoval a ser coletado estará acondicionado em sacos plásticos e/ou sacos 

hamper de tecido, devidamente vedados e dispostos em paletes;

» Os sacos hamper, no caso de tecido, devem ser submetidos ao mesmo 

processo de lavagem da roupa antes de serem reutilizados;

o A rouparia será transportada em carrinhos específicos para enxoval sujo 

disponibilizado pelas Instituições, sendo o percurso: área suja da lavanderia 

até o veículo de transporte externo de responsabilidade da Contratada;

Vale ressaltar que o enxoval deverá ser manuseado o mínimo possível em 

todo o trajeto seja intra e extra-hospitalar;
/ ç>

« O veículo de transporte deverá ser próprio da Contratada, tipo baú, fechado, / ã £
em compartimento exclusivo para roupa suja, com divisória para separar

roupa suja da roupa limpa, sendo imprescindível a identificação da empres. 
no mesmo, bem como a sinalização de infectante;

#X...

Diretora Operaciorv- ■'-•••' h(iryssaBarb0S'i£^ 
MNSl/ISa

Pedro/M uric; 
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• A empresa terceirizada fará o recolhimento da rouparia suja duas vezes/dia,

com prazo de recolhimento 
e entrega estabelecido em 24h, no aumento da demanda, serão solicitados 

recolhimentos emergenciais, evitando 

Instituição;

considerando que a entrega será duas vezes/dia,

assim o acúmulo de roupa suja na

« Os horários de coletas serão conforme tabela abaixo 

demanda de cada unidade:
ou ajustados conforme

1o ENTREGA 1o COLETA 2o ENTREGAUNIDADE 2o COLETA
HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO

HUAPA 06HS 06HS 18HS 18HS
HEMNSL 10HS 10HS 17HS 17HS
HMI 07HS 07HS 17HS 17HS

2.2 . Processamento das roupas:

• Deve ser realizado de forma

considerando a infraestrutura física 

utilizados no processamento de

a atender a regulação da vigilância sanitária 

equipamentos, produtos saneantes
roupas, qualidade da água, medidas de 

prevenção e controle de infecção, segurança e saúde ocupacional e resfduos 

provenientes dos serviços de saúde conforme estabelece o Manual de
Processamento de Roupas e Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de 

Riscos, Brasília: ANVISA, 2009 e se estende as demais legislações vigentes.

2.3 Entrega do enxoval limpo:

A empresa transportará os volumes de enxoval limpo até as rouparias das 

Instituições, em veículo de

de cada transporte, devidamente identificado 

conservação e manutenção;
A rouparia limpa deverá estar acondícionada

sua propriedade, devidamente higienizado antes

e, em perfeito estado de >7emem embalagens lacradas e 
resistentes identificadas por peças, separadas e dobradas de acordo com os 

diversos tipos e tamanhos, acompanhados por rol que contenha informações//^ 

sobre o conteúdo dos volumes relacionando as peças;

Pedro
Gerente
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c A empresa contratada deverá entregar os quantitativos de roupa limpa 

diretamente nas rouparias de cada unidade hospitalar contratante, de 

segunda a segunda, inclusive nos feriados, nos horários pré-determinados 

pela contratante;

e A contratante, representada nesta atividade por colaboradores lotados no 

setor de rouparia, conferirá seus conteúdos, na presença da contratada 

assinando recibos correspondentes aos volumes emitidos (pela contratada) e 

conferidos in loco;

® A emissão do recibo deverá conter informações do dia, hora, total de roupa 

recebida ou enviada em cada rol, bem como a especificação de tipo e 

quantidade, e também peso por peça, emitido em duas vias sendo uma 

fornecida à Unidade;
- As vias do recibo deverão ser assinadas respectívamente, pelos funcionários 

da contratada e da contratante.

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço será executado dentro de um prazo de 12 (doze) meses.

4 REGIME

Valor por quilo de roupa suja.

5 QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS

® Alvará sanitário / Licença de funcionamento emitido pelo órgão de vigilância 

sanitária estadual ou municipal competente, para exercer suas atividades objeto 

deste Termo de Referência - TR, indicando área operacional compatível com a 

RDC 50 da Agência Nacional de Vigilância;
« Licença de operação para a atividade de lavanderia hospitalar, expedida pelo 

órgão ambiental competente;
• Registro da caldeira, caso o serviço possua, no Ministério do Trabalho e 

Emprego, conforme disposto na NR1314;
• Atestado de Responsabilidade Técnica - Pessoa Física;
• Documento que comprove treinamento dos funcionários que executam 

atividade em questão. Ressalva-se que os registros de capacitação deverão ser

»**■A

#2/
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apresentados com atualização anual juntamente com o cronograma abordando 

datas e temas específicos;

« Esquema vacinai de todos os funcionários atualizados;

« Procedimentos Operacional Padrão - POP’s incluindo todas as etapas do

processamento de roupas sendo atualizado anualmente e fornecido à Instituição; 
6 Pichas Técnicas dos Produtos Químicos utilizados no processamento de roupas

e respectivos registros na ANVISA;

o Comprovante de análise físico-química e baterioiógica da qualidade da água e 

de dedetização do ambiente deverão ser apresentados a cada três meses e 

limpeza de caixa d’água semestralmente;

• Documentos: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e Atestado de Saúde 

Ocupacional -ASO;

• Laudos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos 

incluindo os dosadores de solução química.

9 Certificado de vistoria de veículos emitido pela vigilância sanitária.

5 VISITA TÉCNICA

o Realizar visita técnica para conhecer a estrutura e rotina das unidades.

rpedro MWW
Gerente Operacicn?'
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a) Que não atendam às exigências deste Processo;
b) Que não apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital;
c) Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, entendendo como 

inexequível proposta com valor inferior à 30% da segunda menor proposta 

apresentada;
7.3.Será considerado "melhor preço" proposto àquele que resultar no menor valor 

GLOBAL para execução dos serviços ora selecionados; observadas, inclusive, a 

melhor técnica proposta;
7.4.0 IGH se reserva ao direito de realizar, se necessário, eventual negociação para 

obtenção de condições mais vantajosas, junto às empresas classificadas, a qual 
será enviada ao e-mail constante da proposta apresentada;

7.5.A obtenção de propostas substitutivas mais vantajosas importará na 

obrigatoriedade de sua apresentação escrita e assinada pelo Proponente, não 

cabendo qualquer direito de reclamação às demais proponentes.

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO
O IGH publicará somente em seu website institucional o resultado do 

processo seletivo no link de Processos Seletivos, na aba correspondente ao 

presente processo seletivo.

8.1.

9. DO PRAZO PARA RECURSO
Após a publicação de resultado, será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis 

para interposição de recurso escrito e encaminhado para o e-mail 
processoseletivo(g)igh.org.br, contendo a qualificação das partes e razões 

recursais, representação legal, sendo este julgado pela Comissão de Processo 

Seletivo, e publicada no website institucional no link de Processos Seletivos, 
na aba correspondente ao presente processo seletivo.

9.1.

10. DO CONTRATO
10.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas 

através da assinatura de contrato de prestação de serviços, do qual fará 

parte, independentemente de transcrição, do presente Edital, seus anexos e 

a proposta do proponente vencedor, no que couber;
10.2. Após a homologação do resultado final do processo seletivo, o proponente 

vencedor será convocado por escrito, para, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual;
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. É assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 

presente processo seletivo, dando ciência aos proponentes, mediante 

publicação no website no link de Processos Seletivos, na aba correspondente 

ao presente processo seletivo.
11.2. É facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, 

promover diligências com o fim de esclarecer ou complementar a instrução 

do processo;
11.3. Na hipótese de discordância entre o quanto exposto no edital, termo de 

referência e anexos, e as propostas apresentadas, valerá o quanto descrito 

no edital, termo de referência e anexos.
11.4. As decisões referentes a este processo seletivo deverão ser comunicadas aos 

proponentes mediante publicação no website no link de Processos Seletivos, 
na aba correspondente ao presente processo seletivo, ou por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento, principalmente mediante o e- 
mail informado na proposta;

11.5. O IGH poderá, a qualquer tempo que anteceda a celebração do instrumento 

contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o processo seletivo, sem 

justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações.

11.6. O prazo para eventual impugnação ou questionamentos sobre o presente 

edital será de 2 dias úteis, a fluir a partir da publicação do edital no site do 

IGH.

11.7. Será criada pasta específica para o presente processo seletivo no website do 

IGH (www.igh.org.br). onde todos os andamentos, decisões, resultados, 
recursos, e qualquer outro ato, serão publicados.

11.8. As propostas deverão, obrigatoriamente, englobar todos os 03 serviços 

constantes nos termos de referência, sob pena de desclassificação da 

Proponente que não apresentar proposta na integralidade dos serviços.
11.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH.
Goiás, 10 de setembro de 2021.
Comissão de Processo Seletivo
Instituto de Gestão e Humanização - IGH
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Aviso de Edital Unificado

O Instituto de Gestão e Htimanizaçâo - 1GH toma público que instaurou processos seletivos unificados paras as unidades geridas pelo 1GH, quais sejam: HMI - Hospital 
Materno Infantil; HUAPA - Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia e MNSL - Maternidade Nossa Senhora de Lourdes. Os serviços deverão ser ofertados 
proposta única contemplando todas as 3 unidades. Processos: 001/2021 - 1GH/GO Higienização de Rouparia; 002/2021 - IGH/GO Monitoramento Eletrônico. O edital 
estará disponível no website www.igh.org.br, link transparências, editais, Goiás, Processo Seletivo Unificado.

Adriano Muricy 
Advogado
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CANAL DIRETO DISTRIBUIÇÃO LTDA, com endonço sorte na 
RUA DOUTOR AUGUSTO JUNGMANN, QD 
GALPÃO A. SETOR CRIMÉIA OES 
roma público quo ncobou da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE - AMMA a Licença Ambiental Fácil pam a atMdado 
principal 4 6 39-7-01 - Comércio atacadista do produtos 
alimentícios em geral. nJ 20210010201. válida até 27/08/2025.

Edital do Comunicação 
VELOX FRANQUEADORA. PRODUTOS. SERVIÇOS E ASSES- 
SORIA EM NEGOCIOS LTDA, CNPJ: 3J.235.808/0002-98, tor 
público quo roquortu i Agência Municipal do Molo Amblonto 
do Goiânia • AMMA aa Llcençaa Ambiontala do Instalação s 
oparaçáo para - Serviços do Instalação, manutonçlo o rapar, 
çào do acessórios para veículos automotoros. com endereço 
AVTl.n’2041, QUADRA88 LOTE 02, SET BUENO- Goiânia - GO

> íC 
OIÂI*

\LT: 06.^251. 
NIA. 74563140. HEINZ BRASIL S.A., toma púb 

Secretaria Municipal de Meio Ar 
SEMMAN, Licença de Instalação e Funcionamento 
(Ampliação) para novo Open 
Distribuição da Indústria, e se loca 
Km 05. município do NerQpolis/GO.

>lico que roQuereu da 
mbiente de Nerúpolis -

REGINALDO RIBEIRO ALVES (CPF N* 331.191.551-87), toma 
orla de Estado de Meio Ambiente

TE G publico quo requereu, de Secret, 
o Desenvolvimento Sustentável - SEMAD. a áo do 

Areia,
vaç
doOffice da Central de 

lizar na Rodovia GO-222.
Ucença de Funcionamento n° 51/2016 para Extração 

Hzada na Fazenda Boa Vista o Boa Esperança, ztoéa njral,
município de São Francisco de Goiés/GO.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N# 003/2021
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA GO., 

Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n® 
8 883/94, 9.032/95 e 9.648/98 e considerando

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCES­
SÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E 

ESGOTOS SANITÁRIOS N' 394/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS LINDAS DE GOlAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 008/2021 

A Prefeitura Municipal de Aguas Lindas de Go»ás. toma publico, para 
nheorrenlo dos Woressados, quo fará realizar, na data de 22 de setembro
de 2021,9h

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CAÇU GO. torna público a realização 
30/09/2021, 09h, da TOMADA DE PREÇOS FUNDEB N« 
002/202*. para contratação de empresa do ramo para execu­
ção de obra. no regime de empreitada global, para reforma de 
quadra pollosportiva da Escola Municipal "Professor Mariano 
dos Santos Olombrada. Maiores Informações via wvvw.cacu. 

gov br. fone: (64) 3656 - 6000 ou no endereço Rua Manoel 
695, Morada dos Sonhos. Caçu GO. 09 de setembro 

de 2021 Claudia Helena Sobrinho Guimarães - Presidente

fundamento
exigèn-

contKJas na Instrução Normativa n° 001/2017 do TCM, 
faz saber que estará cadastrando profissionais para atuação 

ôrea da saúde bem como para formação de cadastro de 
de 2021. a partir do dia 14 de setembro 

de 2021, na sede da Prefeitura Municipal, em horário de expe­
diente. conforme especificações constantes do edital, a dispo­
sição dos interessados, a partir desta publicaçôo. Informações 

sala da Comissõo do UdtaçÔo Fono: (62) 3373-1241 
site:

de 2021. JEFERSON RODRIGUES BORGES - Presidente 
daCPL

O Município de Cnstlanóplos-GC, 
da Palxâo, n° 1 Centro. 75230-000. inscrito no CNPJ sob o 
n® 01.180.645/0001-16. atravôs de

sedo ò Rua Wilson
pregão eletrônico 008/2021, tendo por objeto a "Contratação 

Ce Consultona Técnica Espeoalaada para a execução da Pesquisa de Ava­
liação Pôs-Ocupaçâo do TTS - Trabalho Técnico Social do TC 0350.952- 

Regiâo do Setor Santa Lúcia (Jardim Santa Lúcia. Mansões 
i, Jardim Aguas Lindas, Jardim Aguas Lindas II, Reoelo das 

Aguas Lindos I). conforme CE n83292/2020/GIGOV/BR. e Consultoria Téc­
nica Especializada para a execução da Pesquisa de Avaliação Pós hter- 

Trafcalho Técnico Social do TC 0352.652-26, no Setor 
.arragem IV. V e VI. Jardim Recanlo e Cidade do Entorno, aprovado 
n" 919/2021/GIGOV/BR". O edital poderá ser acessado em wnv. 

Informações pelo fone 61-98425-9272, Agua 
De Goâs, 10 set, de 2021. Elisou B Gafváo. prcgoeno

representante legal 
torna público para conhecimento dos interessados que, 
conformidade

18/2011. na
de Chácaras

reserva, para o
legislações especificas, foi celebrado 

entre a Saneamento de Goiás S/A-SANEAGO e o munici- F°
pio de Cnstianópolis, o segundo termo odrtivo ao contrato n® 
394/2005 cujo o objeto sâo as adequações previstas na Lei 
n°14 026/2020. contendo prorrogação de prazo e as metas de 
universalização. CRISTIANÔPOUS-GO. 08/09/2021. JULIA- 
NA IZABEL DE PAULA COSTA Prefeita Municipal

vançâo do TTS - 
Jardim 8a 
paia CE i

CPL
oo.aov.br. Jussara/GO, 09 de setembro

AVISO DE LICITAÇÃO
pregAo eletrônico n» 007/2021 - srp 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, Estado 
do Goiás, alravés do sou pregoeiro, toma público alravés 

ortal do Compras BLL (htlps://bll,otg,bi/), o Pregío 
007/2021 -SRP, tipo menor preço por Horn, às 

8h:30m do dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2021, para 
Aquisição de Equipamentos Permanentes Para o FMS, 
(proposta FNS: 105M.37SOOO/1200-02), tudo de acordo

s Lndss

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PUBLICA N*
001/2021 • OBRAS DE ENGENHARIA. OBJETO. Conlrata- 
çio d» empresa especializada 
ria civil, mediante o regime de empreitada global, para 
modernização e ampllaçAo do Hospital Municipal José 
Rezende
passe n* 881700/2018) LOCAL/DATA: Sala do Reuniões de 
Licitação, dia 14 de outubro de 2021 is 08h30mln. O edital 

encontra a disposição dos interessados 
trativa da Comissão do licitação, situada a Praça Sebastião 
Antônio de Oliveira n® 33, Centro, Bom Jesus-GO

& - Bom Jesus-GO, 9 de setembro de 
2021-Valdivmo Silvostro-Gestor do FMS - Débora Borges de 
Oliveira e Silva-PreskJente da C.P.L.

lÁS
ORI

ESTADO DE GO
MUNICÍPIO DE ALTO HORIZONTE

AVISO DE LICITAÇÃO
pio do Alto Horizonte - GO AVISAque realizará licitação 

na modalidade Pregão Presencial, será realizado e processado 
do acordo com a Lei n.B 10 520/02, a Lei n0 8.666/93 
o disposto a seguir I- MODALIDADE/EOITAL: Pregão Presen­
cial nB 54/2021 II- TIPO: menor preço por item, lit- PROCESSO 
NB22007789 /2021 IV- OBJETO: Sistema informatizado e Inte­
grado de gerenciamento do manutenção preventiva e corretivo 
da frota de veículos para atender a secretaria de Agricultura e 
transporto, conforme especificações do Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. V- DATA AUDIÊNCIA: 22/09/2021 às 08:00 
horas. VI- INFORMAÇÔES/EDITAL: WWyy,0lt.oboí.iz.onIe• flO.gov.

.flO.QO-V.bt Fone: 3383/3100 
de Setembro de 2021. 

ernardes da Silva 
Pregoe ra

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RUBIATABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Administrativo N" 411/2021 Tomada de Preços N* 
08/2021. Processo Administrativo N‘ 2598/2021. Contratan­
te: Fundo Municipal do Educação de Rubiataba. Contratado: 
GV FORTE CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ 
37.258.274/0001-95. Objeto: Contratação de Empresa es­
pecializada para construção do 
‘Criança do futuro", sito: Rua Flamboyant, Qd Q. Lt. 28/30. 
Setor Rubiatabmha. Rublataba/GO. sob o regime de emprei­
tada por preço global Valor global de RS 69.439,63(sessenta 
e nove mil, quatrocentos o trinta e nove reais o sessenta e seis 
centavos) Prazo execução: 120 dies a partir da emlssôo da 
Ordem de Serviços. Recursos financeiros FUNDEB/Estado 
Data de Assinatura: 09/09/2021

do P
Eletrônico n°serviços do engenha-

O Mumcl

forme »2), t 
oderBom Jesus-GO. conforme Contrato do com a Lei Federal n°. 10.520/0 

e suas alterações. Decreto n° 10.024/19 e Decreto Munici­
pal n° 102/2018, conforme edital e anexos. Informações 
sala da CPL. Fone: (62)3373-1241, e-mall: llcitacaojussa- 

@gmail.com e no site: www.iussara.ooqov.br Jussara/ 
10 de setembro de 2021.

JEFERSON BORGES RODRIGUES - Pregoeiro

2 Lei F al n°. 8.666/93

de urrimo. crochê
sede Adminis-

gT
no site

bomiesus ao
to Honzonto. 10 

Ana Maria Fe AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICA
O Município de Iporà - GO. através de seu Pregoeiro designado 

Decreto n° 376/2021. toma público o Edital de Licitai 
descriminado: Modal-dade: Pregão Preset 

021. processo 00011654/2021. com obje 
çào do pessoa Jurídica pars fornecimento de 
lenticloe, higiene e limpeza para manutenção 

atividades do município de Iporà - GO". Tipo Menor 
preço por Item. Dato de abertura: 22/09/2021 às OBhOOmin. 
Leis Pert nentos: Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. 
aplicando subsidiarlamento a Lei Fodoral nB 8.666/93 o 
alterações posteriores. Obtenção do edital: hl] 
br/licltflcao Informações: Fone: (64) 3603-7200 - Av. Sâo José 
nB 11. Centro, Iporô - GO - Sola de Licitações.

Município do Iporà, 09 de setembro de 2021 
LUIZ MÁRCIO MARTINS COSTA 

Pregoeiro

aAVISO DE LICITAÇÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE EDÉIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NB 042/2021
O MUNICÍPIO DE EDÉIA - GO, alravés de seu Pregoeiro, 

torna público que fará realizar em sua sede. à Av, Presidente 
Kennedy n° 161 - Centro - Edôia-Go. ôs 09h00min do tila 
23/09/2021, a Ucitaçâo na Modalidade Pregão Presencial n° 
042/2021, do tipo menor preço global, cujo objeto é a Contra­
tação de empresa especializada na prestação de serviços de 
jaleamento de areia, aplicação do fundo, pintura, esenta e si­
nalização om caçambas da entulho, conformo Termo de Refe­
rência constante do Anexo I do presente instrumento edilallcio. 
Todos os critérios o condições constam no retendo Edital, que 

encontra afixado no Placar Oficial da Prefeitura e no site
_________.flQ.flOV.bf.Município do Edèia - G0.09/09/2021. -
ANCELMO LUCAS GONÇALVES BURi - Progoeirn

AVISO DE EDITAL DE UCITAÇÂO
O MUNICÍPIO DE CAÇU/GO. per sua pregoeira torna públi- 

que farâ realizar o Pregão Eletrônico N° 017/2021, TIPO 
MAIOR OFERTA, para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, DE PA­
GAMENTO DE VENCIMENTOS. SALÁRIOS. PROVENTOS E 
SIMILARES. DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚ­
BLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇU/GO Data e horário do inicio da disputa 06/10/2021 às 

br Maiores informações sito 
VWYLCacu.flO,aQV.b£ e fone: 64.3656.6000. Coçu GO. 09 de 
setembro do 2021. Claudia Helena Sobrinho Guimarães - Pre- 
goeua

ESTADO DE GOIÁS
ICIPIO DE NOVO BRASIL

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021
0 MUNICÍPIO DE NOVO BRASIL • GO, através de sua Pregoeira e equipe 
do apoio, nomeada pelo decreto n1135/2021. toma público que fará realizar 
em sua sede. na Praça Deg/ Miranda Teles, s/n'. Centro, Novo Brasil - GO. 
às 09:00ha00min co dia 22 de setembro de 2021. Ucitaçâo no Modalidade 
Pregão Presen&al n° 021/2021, do I po menor preço cxx item, com ATA de 
registro de preços, cujo objeto é contratação de empresa para fomecánento 
do Madeira», Tabuas. Taruflos, Vlgotas, parafuso» e Prego», para rea- 
Izar reformas o construção de Mata Burros e Pontes, conforme especifica­
ções e quantitativos constantes do Edital e seus anexos. Todos os critérios

MUN (SRP) 
de 'Co

nB 38/2 
n trata

dvc

t. atim

do retendo Edital, encontram afixados no Placar da 
de licitação das 7 GOhs às 11;00h», o das 13:00hs às 
formações no site ofidal http://novobrasil.go.gov br. I 
a Loi n* 10.520/C2. e subsWiariamento, no que couber pelas disposições 

Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Novo Brasil • GO. 1Ó de 
2021. Selma Círios Filho Gonçalve* • Pregoera

Proferiura e na saia 
~ OOha. maiores in­
conformidade com

9h. sitio www.llcltanot •z
contidas na 
setembro de AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 

PREGAO PRESENCIAL N* 102/2021 - SRP
A Pregoeira do Municipo de Senador Canodo. no uso de suas atribui­
ções, toma público que fará realizar a REABERTURA DA SESSÃO do 
PREGAO PRESENCIAL N° 102/2021 - SRP. tipo menor preço por Hem, 
cuio objeto, é o REGISTRO DE PREÇOS PÁRA FUTURÀ E EVEN- 
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE 

IDADES DA 
SERVI

sessão -

AVISO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
EDÉIAEDITAL DE REGÀO PRESENCIAL N° 041/2021 

O MUNICÍPIO DE EDÉIA - GO. através de seu Pregoeiro, 
oma publico que fará realizar em sua sede. á Av. Presidente 
Kennedy n° 161 - Centro - Edôla-Go, és HhOOrnin do dia 
22/09/2021, a Licitação no Modalidade Pregão Presencial n® 
>41/2021. do tipo menor preço global, cujo objeto ó a Con- 
trataçôo de omprosa especializada no fornecimento de peças 
e prestação de serviços de manutenção de veiculo (Moloni- 
veladora Caterpillar 120 k) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal do Transportes, tudo conformo as espe­
cificações descritas no Termo de Referência do Anexo I des- 
e Edital Todos os critérios e condições constam no raferido 
Edital que se encontra afixado no Placar Oldal da Prefeitu- 

slte Município de Edôia - GO.

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP
PREGAO PRESENCIAL N° 022/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA/GO, através de 
Pregoeiro. toma público para conhecimento dos interessados que 
faré realizar no dia 23 de setembro de 2021. ás 09h00min, em sua 
sede administrativa, licitação na modalidade Pregão Presencial. 
Exclusiva ME/EPP. do tipo Menor Preço e sob o regime de 
Empreitada por Preço Global, cujo objeto refere-se Contrataçôo de 
empresa de engenharia civil pra execução por empreitada global, da 
reforma do Ginásio Esportivo Aim r Borges. A licltaçôo serô regida 

mokles da Lei Federal n° 10.520/2002, Loi n* 123/06 alterada 
Lei Complementar n# 147/14, e, subsidianamente a Lei nB 

—65/93, com suas alterações postenores. e demais condições 
estabelecidas no edital, que potíerô ser retirado no site (WWW. 
drizonfl.go.90YrtH) ou na sede desta Prefeitura, situada na Rua 
Cel. José da Costa. n° 22-A f Andar, Centro, 
setembro de 2021, Ronald Moreia Dias - Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS
IClPIO DE NOVO BRASIL
.J PRESENCIAL N° 019/2021

O DE NOVO BRASIL • GO. atravôs de sua Preocexa e equipe 
de apoio, nomeada peto decreto n* 135/2021. torna púbteo que laré 
realizar em sua sede, na Praça Degir Miranda Teles, s/n", Centro,
Bras I - GO, és I3:00hs00mln do dia 22 de setembro de 2021, Lotação 
na Modaldade Pregào Presencial nB 019/2021, do tipo menor preço por 
item, com ATA de reglsl/o de preços, cujo objeto á contratação de empresa 
para fomeomento de Equipamentos o Materiais de Processamento de 
Dados, conforme especificações e quantitativos constantes do Edital e seus 
anexos. Todos os entérios do referido Ecfilal, encontram afixados no Placar 
da Prefeitura e na sala de totaçào das ^ OOhs ós 11 OOhs, e das 13 OOhs ás 
17 OOhs, maiores informações no site oficiai http//novobrasígo.gov.br. Em 
conformidade com a Lei nB 10 520/02. • subsidtanamente. no que couber 
palas disposições contida» na Lei nB 8 666/93 o sua» alterações 

Novo Brasil - GO. 10 de setembro de 20 
Selma Cario» Filho Gonçalva» • Pregoeira

MUNICH
PREGÃO

0
AÇÃO DE EM 

LELETRICO. PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL Cl !
URBANOS DE SENADOR 
para as etapa» do lance, negociacâo e hablllteçâo. acont 
14 de aotembro de 2021. és OShOOmin. na Comissão Per 
Licitação de Senador Caneco. (Saia da Ci 
na Go 403 Km 9 - Morada do Morro. CEP 
do Goiás. Demais Informações ‘ *

A0S
MATERIA ..ATENDER 

DE INF 
CANED

NECESS 
ITURA E

Novo
RAESTRUTURA 
O - SEINFRA A

IÇOS
í pública 
irá no 
nente de 
i, situada

dia
> Permai 
Pregão)

torro. CEP- /5 250-000, Senador Cr- 
... poderôo serem oOtidas no sita eien 

AadQfcanedp.QO.govbí ou pelo telefone (062) 3275-3064.Co­
missão de Pregão da Prefeitura de Senador Canado, Estaoo de Goiás, 
aos 09 de setemOro de 2021. Mlllenna Ribeiro de Oliveira - Pregoeira

Comissão de 
75 250-000 nadorC,ane-

trôni-pela
8.66 co vmw.se

rOnzone-GO, 09 deQ9/Q9/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

EXTRATO DE CONTRATO
V Rn»*» Adminiilrativo: M210200Í 7. Dispensa de Ucila(io n- 23512021 
Comrato n' 93512021 - CPL. Conlratan»: FUNDO MUNICIPAL D£ SAÚDE 
CNPJ sob on* 09.105.181^001*95. Coníalado: Ll VARIEDADES EIRELI, 
CNPJ n* 34.629.13710001-21 .Objeto' ConffalaçOode empreso para açjis- 
çSo e inslalaçâo de enuipameNos de seçirança e proleçâo elelrOmca para 
o CAPS ADIU, Núcleo de Wglíneia Eplden,c«glca e Urvdodes Bosaas de

PJGO-Comarca de GaiTO 17-VaraC.veleAmbion!o ED(TA1. DE INTIMA­
ÇÃO. Pnxosso Np 040951081 2014.8 09.0051 Cbsw Processo Ovei e do 

•> Processo de Conbecimenlo -> Procetímeoto de Cumpfinwito de

AVISO DE LICITAÇÃO
Edilal de Concorrência n. 01/2021 Processo n. 8334/2021 

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Novo Gama - GO. toma púbtico que será realizada és 14.30 ho­
ras do dia 25 do mês de outubro de 2021, Licitação, na modalidade 
Concorrência Pública n. 01/2021, do tipo Técnica e Preço tendo 
por objeto: a contratação do egônoa de publicidade o propaganda, 
sob demanda, para atender ao governo municipal de Novo Gama, 
compreendendo, conjunta e integialmente. o estudo, o planejamen­
to, a conceltuaçéo, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação, a supervisão da execução externa e a distnbuiçâo 
de pufcjcidade aos veicutos o demais meios de divulgação, de acor­
do com a Lei n 8.666/93 e suas ulte-ações posteriores O Ednal 
e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal 
de Novo Gama - GO. no enderaço Area Especial n. 1.000. Centro

Novo Gama - GO - CEP 72.860-000. alravés do fone 61 - 3628 
- 1641 - Ramal (244) / (61) 3628 - 1077, no horáno das 09:00h as 
17 00h ou atravôs do site ht1p5://www novogamo.gogov.br/ Novo 
Gama - Go , 09 de setembro de 2021 Leandro Ferreira ce Souza - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

t ESTADO DE GOIÁS
IClPIO DE PETROLINA DE GOlAS
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2021
OBJETO: O mumcipio de Petrol na de Goiés, toma público para 
conhecimento dos interessados, quo faiô realizar na sua sede. 
recebimento do documentos des 07:00 és 11:00 e dos 13:00 és 
17:00, do dia 10/09/2021 a 30/09/2021. no setor de protocolo, 
situado na Teõfito Vieira Mota, Centro de Petrolma de Goiás. Centro 
procedimento para Crodenoamento do Instituições Financeiras 
autonzadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para prestaçôo 
de serviços bancários de recolhimento de pagamento e cobranças 
diversas, referentes aos lançamentos tributários o nâo tributários, 
através de boletos, guias de arrecadação municipal 
públicas, em padrão FEBRABAN. através des 
Arrecadação e Débito automático, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Finanças. A -ntegra do edital encontra- 
se a tíísposiçôo dos interessados no Prédio da Preleitura Municipal 
de Petrolina de Goiás, situada na Teôfito Vieira Mota, Centro etou 
no site: WWW.pelroJmBO.OW.b.f. OU via e-maé: pelrolinalicitacao® 

n Petrolina de Goíás-GO. 09 de setembro de 2021 Oldack 
da CPL

MUN

SentonçaOecsâo -> Curnfm-ento de sentença Assunto: 9607 - Omito CMI ->
Obnoações -> Ewéacs ce Contratos -> Contratos Bancários - Resotoçáo 
BACEN nB 287&2C01 e n* 289220C1; REQUERENTE HSBC BANK BRASIL 
S A BANCO MÚLTIPLO • CNPJ: 01 701.201/0001-89. REGUERlDOtS): EU­
NICE ROCHA DE CASTRO • CPF: 264 778.151-68 Vala ife Causa: 64 995.76. 
Àxz. Nickerson Pros FefTBira Prazo do Edca!. 30 das. O Dr Jwz de Dueto Nc- 
kersen Pires Ferreira (JUIZ 1) da 17a Vtara Cível e Amtwntal da Ccmarca de 
GcièrxaGO OP.Mvo intimo-se o executado EUNICE ROCHA DE CASTRO. 
CPF 264 778.151-68. para cunprir o jiigacto no prazo c« 15 das. pagando o 
montante devx», sob pena de acróscmo da mota e honorános de 10% (art 
523, § 1°, CPC), Desoacho Trata-se de açAonwntõna em fase de arnpnrnento 
de sentença lntme-se o executai, vta edte), a cumprir o jüga<» no prazo de 
15 das. pagardoo montante dovxto. sob pena de acrésomo da mua e fo» 

110% (art 523. § 1B, CPC) O pazo do edital e to 30 (trinta 
257, UI, do CPG'15. Cumpra-se Expedu-se o presente

Saúde onde está sendo aplicado a vacina contra a COVI 
to Legal art 24, II, Lei 8.666/1993. Prazo 03/09/2021 á 

aC RS 14.862,00 (quatorze 
04.0411

D-19. Fundamerv 
03/12/2021. VakK 

reais) Dotação 
52.00.24.114-

tola- ■ mil oitocentos sessenta do<$
0411.10 122 0120.1.131.4 4 90 

10.122.1 131.4.4.90.52.00.35.114-017 
122 0120.1.131 4 4

Orçamentána n°
017.04.04 
04.0411.
017:04 0411.10.122.0120.1.131 4 4

111
10 4.90.52

017:04.0411.10.122.0120.1.131.4.4.90.52.00.42.114.017, 
04.0411 10.302.0123 2.374 3 3.90 30 00 28.114-017: 
04.0411.10.302.0123.2.374.3.3.90.30.00.26.114-017 J/

00 33.114

e demais race tas 
moda'idades de

rãnns de 1 . 
lermos doai
será publicado, tento sito afixado uno via deste no Placar do Fonro local, nos 
termos da Ctoservaçáo Este processo tramita atravôs do sstema computa­
cional Processo Digital, cuo endereço na web é hEps^trqudi.tjgojus br/ GOlA- 
NtA. 16 to agosto de 2021 ftoke-son Pros Fencca - x<z de Oreito

)dias. 
edital que PREFEITURA DE FORMOSA

PREGÃO PRESENCIAL N. ° 040/2021 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE FORMOSA-GO, pessoa jurídica de d.reito 
público interno, inscrito no CNPJ 01.738.780/0001-34,  com sede na 
Praça Rui Barbosa, n® 08. Centro, Prédio da Prefeitura Municipal, 
Formosa-GO. atravôs da sua Pregoe.ra, Natàfia Brito Mendanha, 
toma público a RETIFICAÇÃO do extrato de contrato publicado no 
jornal de grande arculaçôo "O POPULAR", na data do 1t de junho 
de 2021, página 29. no Diário Oficial do Estado de Goiás.
de 11 de junho de 2021, 
data de 11 
ONDE SE
LEIA-SE "Contratos nB: 744/2021 e 745/2021’.

Natália Brito Mendanha • Pregoeira

gmail
Farmandas da S>lva, Presidente

ív “w . ni'nr-XtÃ m SECRETARIA DE
APARECIDA administração

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 
130/2021. Data Abertura: 23 de setembro do 2021, és 09h.

balança digital de

EDITAL DE DIVULGAi
O Sindicato dos Trabalh 
de Barro Alto - GO. con sede na Rua 09 Q-03 L-09 - Setor Bela 
Vista - CEP- 76 390-000 - Bano Alto-GO. em cumpnmento ao Eslatuto 
Social, faz saber que no dia 08 do setembro de 2021 loi registrada a seguin­
te chapa para concorrer és eleições que serão rea'izadas na sedo deste 
Sindicato, na Portaria e na Mina (He) da Empresa 
Brasil Ltd a {Bam Alto), no da 19 de novembro do 
to 23/02/2022 a 22/02/2026, conforme editai do convocação circulado no 
jornal 0 POPULAR do dia 25'C8/2021, pég 26. C 
HARMONIA - Diretoria - Efetivo» CÍCE 
VEIRA - Presidente; CLEUSE0IL PEREIRA SALGADO - Vice-Presidente; 
CARITA CRISTINA REZENDE SILVA - Secretária Geral; UNDOMAR DA 
SILVA LEÃO - Seaetário de Finanças: AN-LSON MARTINS ALVES - Di­
retor de Assuntos Trabalnistas. DIVINO GONÇALVES DE SOUZA - Diretor 
Social, ANIVERCIN0 MOREIRA DA SILVA - Diretor de Desporto e Lazer. 
Suplente» JONAS DE SOUZA SILVA. JACKELUNE MARTINS SILVA, 
JHONISMAR NUNES PEREIRA Conselho Fiscal - Efetivo»: SIN- 
VAL CORREIA DA CONCEIÇÃO. WILSON OLIVEIRA WALDIR CARLOS 
DA SILVA CÉLIO BOTELHO PIMENTEL. Suplente: EGNALDO DIAS DO 
NASCIMENTO. Delegado Representante OSVALDO ANTÔNIO DA 
FONSECA. Fica aberio o prazo de 05 (cinco) dias para impugnação d« can­
didatura. a partir da publicação deste. Barro Alto, 10 de aetembro 
de 2021. Cicero Joventlno de Oliveira - Presidente.

ÇÀO
nado

DE REGISTRO DE CHAPA 
Indústrias ExtrativasAviso de Edital Unificado

O Instituto de Gestão e Humanlzação - IGH 
toma público que instaurou 
tivos unificados par 
pelo IGH. quais sejar 
no Infantil; HUAPA 
de Aparecida da Goiânia e MNSL - Materni­
dade Nossa Senhora de Lourdes. Os servi­
ços deverão ser ofertados em proposta única 
contemplando todas as 3 unidades. Proces­
sos: 001/2021 - IGH/GO Hlgienização de 
Rouparia; 002/2021 - IGH/GO Monitoramen­
to Eletrônico. O edital estará disponível no 
website www.iQh.ora.br. link transparências, 
editais, Goiés, Processo Seletivo Unificado.

na data
pògina 61 e no Diário Oficiol da União, na 
021 na página 191.

‘Contrato» nB: 741/2021 © 742/2021’

cessos sele- 
ridas

pro
nidiidades gei 
Hospital Mas as u 

m: HMI - 
- Hospital de Urgências

unho úe 20Objeto da Licitação: Aquisição do 
plataforma, duas escada» plataforma tipo trepadeira 
altura de 2,60m e de 3.80m e duaa transpaletelra» manual» 

capacidade para 2.500 kg, equipamentos que serão 
utilizados pelo Restaurante Popular e peto» Almoxarlfa- 
do» da Secretaria de Assistência Social, conformo condi-

Anglo
2021,

American Níquel 
para o mandatoater-

CHAPA-01 única-
ROJOVENTINO DE OU-

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA-GO
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial N“ 030/2021 
TIPO: Menor preço por item

OBJETO: Pregào presencial visando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção e conservação do Prédios Pú­
blicos mediamenle fornecimento de equ.pe de profissionais conforme 
especificações do termo do relerônda. junto a Secretaria Municpal de 
Educaçôo. para as áreas de Pedreiro. Ajudante de Pedreiro. Eletricis- 
to, Encanador, Pintor o Serralheiro para manutenção e conservação 
da estrutura física das umdaoe» de ensino Municipal» e dema.s se­
tores vinculados a Educaçôo. 
adequados á execução dos servços.
DATAjHORÃRIO: 23 de setembro de 
INFORMAÇÕES:
n' 1000 - Centro - Novo Gama-GO - Fone- 3628-1008 - R-230. das 
09h00mln és hOOmin e das 14hOQmin ás 1 ThOOmln, nos dras úteis 
Site v/AW novogama.go.gov br e peto e-mail Iicitacaoncvogama2l24@ 
gmail.com onde o presente Edital estara dmponivcl a partir desta pu­
blicação Publique-se. Novo Gama- GO, aoe 09 to setembro de 202’ 
Leandro Felix Cardoso • Pregoeiro.

ções e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
Tipo: menor preço por lote. Local da sessão de abertura: mm 
liCüa£QfiS.-JJ^Ofn.bí Interessado SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Processo: 2021.225.336. Re­
tire e acompanhe o edital no site

f. Telefones: (62) 3238-6798/7227- 
] Viviane Batista 

de Oliveira- Secretária Executiva de Licitação. Túlio Bas- 
tos Araújo Cardoso - Pregoeiro.

Email: Adriano Muricy 
Advogado emprego de EPI'S necessários e 

O certame será PRESENCIAL 
2021 às 09:00 horas. MAIORES 

Prefeitura Municipal to Novo Gama - Area EspecialA empresa CIDADE DAS FLORES EMPREENDIMEN­
TO IMOBILIÁRIO LTDA inscnla no CNPJ sob o n‘ 
08.489.736/0001-87. vem, por meio do presente o na 
Ihor forma de dlruito, NOTIFICAR o ciionto NIVIA LAIS 
DOS SANTOS SILVA, CAMILA GOMES LEAL. JANAINA 
SILVA PEREIRA, DANIEL MOREIRA DA SILVA. DIVI­
NO FERREIRA DA SILVA inscritos no CPF sob ■ 
meros 70559668171, 701,310.341-11, 704.734.331-84. 
026.734.571-27, 020.776.771-80 para que. no prazo de 15 
(quinze) dias. contados da publicação do presente, 
a purgação da mora referente ao contrato de 
de compra e venda firmado Junto á notificante, r 
imóvel constituído QD 17 LT 08. QD 32 LT 04, QD 33 LT 11, 
QD 17 LT 18. situado no Residencial Porto das Pedra» em 
Aparecida de Goiânia - Go, devendo, os notificados, efetu- 

no prazo acima, o pagamento das parcelas contratuais 
aberto, com vencimentos em 10/04/2021 a 10/08/2019, 

07/03/2021 a 07/09/2021, 10/02/2020 a 10/08/2021. 
10/05/2021 a 10/08/2021, devidamente acrescidas dos en­
cargos moratõrlos acertados em contrato Notiflca-se. ainda, 
que em nâo havendo a purgação da mora, no supracitado 
prazo, o contrato em questão estará reallldo. nos ter 
do artigo 474 do Código Civil, situação esta que ocasionará 
o imediato regresso dos direitos do retro mencionado imó­
vel (inclusive de posse e do nova comercialização), para a 
notificante. Notlfica-se, finalmente, que uma vez operando 
o desfazimento do contrato, nos termos acima, os valores 

ntualmente do direito dos notificados (após realizadas as 
deduções e abatimentos rescisórios) estarão á disposição 
dos mesmos no escritório da notificante

,®í>^
ESTADO DE GOIÁS

MUNIClPIO DE VALPARAISO DE GOIÁS 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÀO PRESENCIAL-SRP n”
unlclpio do Valparaiso de Goiás/GO. 

ção ds licitaçi

ESTADO DE GOIÃS
MUNICÍPIO DE VALPARAISO DE GOIÁS 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÀO PRESENCIAL n“ 026/2021 - REPUBLICADA

O Muni. 
realizar

nú-

041/2021
torna público a

EGÁQ ELETRO-
efotuem
omisso

EDITAL DE CONVOC
NARIA SOCIEDADE L 

PARA A ELE
Peto presente Team convocados os associados proprietários 
e associados propnetános fundadores do Tropical Thermas 
Clube, para a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada 

sede social Tropical Thermas Clube Unidade II, situado a 
Rua “R" Qd. 14 Lote 12 - Jardim Roma. Caldas Novas/Go, ôs 
20:00 horas do dia 23/09/2021, em primeira convocação com 
a presença do 2/3 (dois terços) dos associados o, 
e última convocação, uma hora após. com qualquer 
de sócios presentes para deliberar sobre a 

apreciação e aprovação do relatório 
tratar de assuntos relativos ao 
da diretoria ou/e reeleição dos 
to conforme estatuto o Sra. 

associados interessados a

:AÇAO ASSEMBLÉIA GERAL ORDI-
CIVIL TROPICAL THERMAS CLUBE. 

IÇÀO DA DIRETORIA

O M
mpre
relat

âo na modalidade clpio de Valparaiso de Golás/GO, torna público que fará 
às 09:00 HORAS DO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2 

i sede, sito a Rua Desembargador Dr José Dilar 
este I 
dn 17/07/

proiroga
NICQ-SRP. do tipo menor preço por riem, objetivando a con­
tratação de empresa ospeaalzada na prestação do serviços 
de digitalização da documentos e processos para atender as 
necessidades oriundas da Secretaria Municipal de Admlnis- 

do Município de Valparaiso de Goiôs/GO, conforme 
idições, quantidodes e exigências estabelecidas 
Termo de Referência e seus Anexos A nova abertu- 

HORAS do DIA 30 DE SETEMB
Rua Desembargador Dr José

Especial Norte. Cidade Jard ns. 
pública, na forma da na forma do 

subsidiar!

ao
Hlermando
Município,

tração m 1e 14/12/2006 e
n # 8 666/93 de

citação na modalidade
menor preço global, objet 

de empresa especializada na 
ns Imóveis com fornecimento 

nto de material para atender as 
I de

Itti
r, illEdital,

ra ocorrerá As
DE 2021. em sua sede sito a 
Dllennonüo Meireles, Área 
neste Município, om sessão 
Lei Federal 10.520/02 n

UJ
uidasegu

númdo com a fmakfade da contr 
manutenção e conservação d 
de mão-de-obra sem fornecimei 
necessidades oriundas aa Secretaria Municlpa 
Social e Cidadania do Município de Valparaiso de Golás/GO, 

nforme a» condições, quantidade» e exigência» estabelecidas 
Edriai, Termo do Referência e seus Anexos A documentação 
pieta o

PREG> AL doa tipo
BÇAC 
e bei seguinte ordem 

de armos do dia atividades da 
imônio da entidade, 
ais diretores, assim 

Ltlia Godoy de Lima 
i reunir neste data acima

Caldas Novas 31 de agosto de 2021.
Presidente Lilia Godoy de Lima 

CPF n* 402.530.821-53

gestão, 
eleição 

ste a
patri
atut

âssistAnd i
Comolemen-

—.........---------------- ------------------------------- ---- A documen­
tação completa e seus anexos poderão ser examinados no 
endereço acima mencionado no horário do 08:00 às 12:00 
o 14:00 às 16 00 hrs no site www.valparaisodegoias go gov. 
br Valparaiso de Goiás/GO. 08 de setembro do 2021. Carlos 
José dos Santos - Pregoeiro--------------------------------------

lar 147/2014 14/12/2006
voco$ eplgrafada.poderio ser examined! 

horário do 08:00 ás 12:00 no sito 
Valparaiso de Golás/GO.

endeanexos
acima mencionado

ov.br.
José dos Santos - Pregoeiro

03 de se-


